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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 

0608.369-35, QUE ENTRE SI FAZEM A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 

MUNICÍPIO DE BATATAIS/SP, NA 

FORMA ABAIXO. 

Clique no link abaixo para acesso ao 

documento na integra. 

https://www.batatais.sp.gov.br/batatais.

sp.gov.br/protocolo2022/arquivos/Prim

eiroTermoAditivo.pdf 

 
 

 

 
 

 

Secretaria de Obras, Planejamento e 
Serviços Públicos 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de Contrato – Concorrência nº 
32/2023 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Innovation Construções Ltda; 
Valor: R$ 653.502,91; Objeto: contratação 
de empresa especializada para 
fornecimento de material, mão de obra e 
direção técnica para execução de 
edificações para casa de bombas, 
depósitos para cloro e flúor, muro de 
arrimo e alambrado, no sistema de 
produção de água desengano, conforme 
documentação em anexo; Assinatura: 
23.05.24; Vigência: 04 meses a partir da 

ordem de serviço. Bts, 29.05.24. Orion 
Francisco Marques Riul Júnior – Secretário 
Mun. de Obras, Planej. e Serviços 
Públicos. 
 
Secretaria de Cultura e Turismo 
 
Prefeitura de Batatais 
Extrato de Contrato – Inexigibilidade nº 
24/24 
Contratada: Valdinei de Mello Courel; 
Valor: R$ 28.000,00; Assinatura: 
23.05.2024; Objeto: Contratação de show 
com a banda “Golpe de Estado”, a ser 
realizado no dia 15 de junho de 2024, 
durante as festividades do “3º Dia Mundial 
do Rock”. Vigência: 1 (um) dia. Bts, 
29.05.2024 – Orion Francisco Marques 
Riul Junior – Secretária Municipal de 
Cultura e Turismo. 
_________________________________ 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

A Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Batatais, através da Secretaria 

de Administração e do Departamento de 

Recursos Humanos, CONVOCA, em 

cumprimento ao MANDADO DE 

SEGURANÇA, referente ao Processo nº 

001262-15.2024.8.26.0070, o(a) 

candidato(a) descrito(a) abaixo, 

APROVADO(A) e CLASSIFICADO(A) no 

respectivo cargo, para comparecer, no 

Departamento Municipal de Recursos 

Humanos, sito à Travessa Intendente 

Vigilato nº 222, Centro, nesta cidade de 

Batatais, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do dia útil posterior a 

data desta publicação, ou seja, nos dias:- 

03, 04 e 05 de junho de 2024, das 09:00 

às 15:00 horas. O não comparecimento 

dentro do prazo estipulado, implicará na 

exclusão/desistência do(a) candidato(a) 

da vaga descrita, nos termos do Edital do 

referido Concurso Público, ficando a 

Prefeitura autorizada a convocar o próximo 

classificado. 

 
Classif.      :-  10º lugar (Ampla Conc.) 

Nome        :-  SÉRGIO HUMBERTO 

MARTINS ERDMANN 

Data Nasc.:-  24/07/1983 

Cargo        :-  MÉDICO 

GENERALISTA DA FAMÍLIA 

Conc. nº    :-  01/2022 

 

Batatais,  29  de  Maio de 2024. 
CLAYTON THOMAZELLI 

Diretor de Gestão e Capacitação de 

Pessoas 
_________________________________ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2023 

(Contratação Por Prazo Determinado) 

A Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Batatais, através da Secretaria 

de Administração e  Departamento de 

Recursos Humanos, CONVOCA o(a) 

candidato(a) descrito(a) abaixo, 

APROVADO(A) e CLASSIFICADO(A) no 

respectivo cargo, para comparecer, no 

Departamento Municipal de Recursos 

Humanos, sito à Travessa Intendente 

Vigilato nº 222, Centro, nesta cidade de 

Batatais, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, a contar do dia útil posterior a 

data desta publicação, ou seja, nos dias:- 

03, 04 e 05 de junho de 2024, das 09:00 

às 15:00 horas.O não comparecimento 

dentro do prazo estipulado, implicará na 

exclusão/desistência dos(as) 

candidatos(as) das vagas descritas, nos 
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termos do Edital do referido Processo 

Seletivo, ficando a Prefeitura autorizada a 

convocar o próximo classificado. 

 

Classif.      :-  6º lugar (Ampla Conc.) 

Nome        :-  GEISA ALMEIDA DE LIMA 

MANTOVANI 

Data Nasc.:-  10/09/1989 

Cargo        :-  AUXILIAR DE 

DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

(CUIDADOR) 

Proc. Sel.  :-  01/2023 

Batatais, 29 de Maio de 2024. 
CLAYTON THOMAZELLI 

Diretor de Gestão e Capacitação de 
Pessoas 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Atos do Poder Legislativo 

 
Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 

 
PAUTA - RESUMO DAS MATÉRIAS DA 
72ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
EM 04/06/2024 
EXPEDIENTE 
INDICAÇÕES 
INDICAÇÃO 48518 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Objetiva que o Sr. Chefe do Executivo 
providencie, junto à CPFL - Companhia 
Paulista de Força e Luz, a substituição, 
com urgência, de um poste de madeira, 
por outro de cimento, localizado na Rua Dr. 
Vila Nova, no Bairro Riachuelo, nas 
proximidades do número 33. 
INDICAÇÃO 48519 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Indica ao Sr. Prefeito Municipal a 
implantação de redutor de velocidade na 
Rua Vicente Bertasso, no Conjunto 
Habitacional Dom Romeu Alberti. 
INDICAÇÃO 48521 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Para que o Sr. Chefe do Executivo estude 
providências, respeitando as exigências 
legais acerca do teto de gastos com 
recursos humanos, objetivando a criação 
do cargo e a contratação de assistentes 
sociais para o exercício do trabalho 
profissional, na UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento "José Antônio da Silva Neto 
(Zé da Farmácia)". 

INDICAÇÃO 48524 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Sugere ao Sr. Chefe do Executivo a 
criação de órgão público, seja Diretoria, 
Departamento ou Divisão, voltado à 
implementação de políticas públicas para 
animais, considerando a necessidade 
urgente de monitorar, fiscalizar e cooperar 
técnica e financeiramente frente às ações 
realizadas, atualmente, pelas 
organizações da sociedade civil, cuja área 
de ação se dá aos animais em situação de 
abandono. 
INDICAÇÃO 48528 DO SR. 
VEREADOR WLADIMIR MENEZES, 
Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a pintura 
de faixa e implantação de placas de 
sinalização de embarque e desembarque 
de idosos e pessoas com deficiência, 
defronte ao número 497, da Avenida Nove 
de Julho, no Bairro Castelo, onde se 
localiza uma clínica multidisciplinar. 
INDICAÇÃO 48543 DA SRA. 
VEREADORA MARCELA GASPAR, 
Propõe ao Sr. Prefeito Municipal 
providências objetivando disponibilizar 
vagas de estacionamento, exclusivas para 
pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, em frente às praças do Município, 
à Prefeitura, às escolas, bem como na 
região central da Cidade. 
REQUERIMENTOS 
REQUERIMENTO 48527 DO SR. 
VEREADOR JÚLIO DO SINDICATO 
RURAL, 
Parabeniza o jornalista Marcelo Toledo 
pela conquista como um dos 
homenageados no Prêmio “Mais 
Admirados do Agronegócio”, concedido 
pelo Portal dos Jornalistas, referência no 
mercado editorial e da comunicação no 
País. 
REQUERIMENTO 48529 DO SR. 
VEREADOR WLADIMIR MENEZES, 
Cumprimenta a Sra. Giovanna Andrade 
Torres Castilho, proprietária da empresa 
“Ovos Ki-Gema”, pela doação, 
semanalmente, de várias dúzias de ovos 
para a entidade conhecida como “Casinha 
da Prece” (Casa Sopa), localizada no 
Jardim Santa Luiza (Vila Lopes) e, 
também, agradecendo por ajudar as 
entidades de Batatais. 
ORDEM DO DIA 
Segunda Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 48499 DA SRA. 
VEREADORA ANDRESA FURINI, 
Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
instituições de saúde do Município, 
oferecerem espaços dedicados e 
separados para acolher mães que 
passaram pela experiência de natimorto ou 
óbito fetal. 
PROJETO DE LEI 48500 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Versa sobre a instituição de Política 
Pública de Educação Baseada em 
Evidências, na Rede Municipal de 
Batatais. 
PROJETO DE LEI 48510 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 

Tem por finalidade autorizar o Município de 
Batatais a celebrar Acordo de Cooperação 
com o Comando do Exército, por 
intermédio da 2ª Região Militar, 
objetivando o funcionamento do Tiro de 
Guerra 02-047. 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO 48494
 DA MESA DIRETORA, 
Dispõe sobre revogação do inciso II, do art. 
150 e do inciso I, do art. 166, da Resolução 
Nº 250, de 05 de junho de 2000 
(Regimento Interno), bem como sobre 
modificação do § 2º, do art. 179, do 
referido Regimento. 
Primeira Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 48526 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
empresa concessionária de serviço público 
de distribuição de energia elétrica e 
demais empresas compartilhantes de sua 
infraestrutura, a se restringirem à 
ocupação do espaço público dentro do que 
estabelece as normas técnicas aplicáveis 
e a promover a regularização e a retirada 
dos fios inutilizados, em vias públicas de 
Batatais. 
PROJETO DE LEI 48544 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Versa sobre o procedimento para a 
instalação de infraestrutura de suporte 
para ETR - Estação Transmissora de 
Radiocomunicação, autorizada pela 
ANATEL - Agência Nacional de 
Telecomunicações, nos termos da 
legislação federal vigente. 
Única Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 48542 DA SRA. 
VEREADORA MARCELA GASPAR, 
Institui e integra ao Calendário Oficial de 
Eventos do Município, o mês “Maio 
Laranja” de combate ao abuso e à 
exploração sexual de crianças e 
adolescentes. 
REQUERIMENTO 48520 DO SR. 
VEREADOR BOY, 
Para que o Sr. Prefeito Municipal informe 
se é disponibilizada cópia da Lei nº 
3408/2015, que disciplina a urbanização, o 
uso e ocupação do solo urbano, para 
conhecimento dos loteadores sobre a 
exigência do “Termo de Garantia” que 
deve ser oferecido por eles no ato do 
recebimento das obras pelo Poder Público, 
bem como outras determinações desta 
legislação. 
REQUERIMENTO 48522 DA SRA. 
VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Requer que o Sr. Chefe do Executivo 
informe se há proposta para 
regulamentação, em âmbito municipal, da 
concessão de título de utilidade pública 
municipal às organizações da sociedade 
civil, consonando aos dispositivos legais 
da Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil) e do Decreto nº 
8.726/2016, especificando, quando esta

CÂMARA MUNICIPAL DE BATATAIS 
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iniciativa se dará ou, em caso negativo, apontar as razões que impedem. 
REQUERIMENTO 48523 DA SRA. VEREADORA ANABELLA PAVÃO, 
Visa que o Sr. Prefeito Municipal informe qual é o órgão designado para realizar o monitoramento e fiscalização em face das organizações da 
sociedade civil voltadas à proteção de animais e, em caso da não existência, justificar as razões e esclarecer se há intenção de apresentar proposta 
para regularizar esta ação no âmbito do Poder Executivo. 
REQUERIMENTO 48525 DO SR. VEREADOR ABDENOR TAHAN MALUF, 
Solicita que o Sr. Prefeito Municipal informe se consta no cronograma de obras da Administração, a realização de reforma, ampliação ou a construção 
de novos  banheiros, inclusive, com adaptação e trajeto com acessibilidade para pessoas com qualquer tipo de deficiência, no Cemitério Paroquial 
Senhor Bom Jesus, esclarecendo, em caso afirmativo, quando será efetivada estas medidas ou, do contrário, apontar os motivos que impedem essa 
providência. 
 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

(Artigos 54 e 55 da LC 101/00) 

       

MUNICÍPIO DE BATATAIS     

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL    

1º QUADRIMESTRE DE 2024     
       

I – COMPARATIVOS:  

   

Valores 

expressos 

em R$ 

     

  EXERCÍCIO ANTERIOR 1º QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida  277.737.666,45 293.257.599,07 

   R$  % R$ % 

              

Despesas Totais com Pessoal       4.550.767,82  1,64 4.765.002,37 1,62 

Limite Prudencial 95% 

(par.ún.art.22)     16.715.683,15 5,70 

Limite Legal (art. 20)    16.664.259,99  6,00 17.595.455,94 6,00 

Excesso a Regularizar                        -    0,00 0,00 0,00 

       
Batatais, 30 de abril de 2.024 

    

   

    
     

  
ANDRESA DA SILVA FURINI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

JOÃO EDNO GARCIA 
 

DIRETOR DE FINANÇAS - CRC-SP Nº 169.687 
 

VANESSA BENKO 
RESP. CONTROLE INTERNO 
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